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o presidente 
da comíssão p. ermanen*..:!i::oção 

(cpL) do lr/unicípio de são
Gonçalo do Am

seguinte decisório:

ô

| - Dq RECURSO APRESENTADo
A empresa

I1,:l:ie'ä;äiïiï,',iili.:i:ffii;åffi 
T::li:qifl å,Jî[.3nii:,.å:i;empresa' ¿ epoca.ga'"0"'tüiJää.ertam", 

ãoIiãuîcom profissionar luarificado, ,"noJ
este a profissiona¡ ¡oeniiricãäää*o o"vånn"'Ãrtuqr"rque Araújo, de registro cRB-
3t1426.

o *",ff:n'Jiiï,i : ::,,:,,:i: î:î:åffi;':3,: #,'ß# 7r d e E q u ipa m e ntos Ltda
Embora o re:orrgnte arcjueËm seu recurso ter a habiritação técnica necessária paraclassificar-se comoapto no.."ttãlã.1¡c¡tator¡ã, os'tàäs e documentos àuferidos, bem comoj[i:i:ii:: :ffi#?,::ã" ãtã'äit" co'¡*;ã ËË;,anente de Licitação, demonstram
Pois a inabilitação do Licitante se justifica pelo descumprimento ao item 4.2.4.3 doEdital, qual seja:

" Comp rovação de a flgfONqNIE possuir como respon sáve t técn icoo.u em seu quadro permanente, ná aaià prevista pi"r-"nínga dosoocu me ntos wof^snl1t de. n ivgt_s_W" ¡òi, .rron hecido peto Cònset hoRegionat de Bibtiotecongmra - cnsjio, ã"vida prova ae inscriçeo oure g i st ro d o p rof i ss i o n a I j u nt to 
" 
; c; ; ;;i;L' Re g io n a t d e Bi b t i oteco n o m i a(cRB)' que tenha comprovada experienõiå com a execução do objetoda presente ticitação, d;;r;eã-";;'i'"apresentado Atestado de

Estado do ceará - prefei{ra Muniginal de são Gonçarglrg Amarante _ cNpJ N". 07.533.656/0001-19Rua rvere Arcân tara" t 20, c""nã, ðÈËi å2.øzo-ooq e""ir"i, iï"rl 3 3 r 5_4 r 00E-mail:t¡.itu"uo@ruonon"João'ur**ää]Åoï.t_rli",
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desempenho anterior fornecido por pessoa
projeto."

conforme Íermos

o Ilo

il2421 -
em resposta, o presidente do

Conselho Regional de Biblioteconomia, Sr. Júlio Duarte de Oliveira, informou que na data
da abertura do certame, a empresa ALFA LOCAçAO DE EQUIPAMENTO LTDA. não
possuía responsáveltécnico vinculado ao órgão regional de classe.

De igual modo obteve-se novamente essa informaçäo a partir do documento oficial
juntado no processo licitatório, qual seja, o ofício de número 00412022, em 26 de janeiro de
2022. Que claramente apontou o que segue:

"As empresas R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S
LTDA
- ME - CNPJ No. 13.075.241/0001-41 e ALFA LOCAçÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA EPP CNPJ 10.656.66A0001-78, näo
possuern registro junto ao CRB-S."

Cabe aqui explanar, quanto ao teor da ata da sessão de julgamento, definindo a
habilitação das empresas_, esta CPL informou claramente sobre a desclassificaçäo da
empresa ALFA LOCAçAO ÐE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, sendo o motivo
determinante o descumprimento ao subitem do edital: 4.2.4.3,embora reconheça que tenha
havido um mínimo lapso ao informar nome de empresa distinta, também inabilitada, ao
final, quando na verdade deveria ter informado novamente o nome da empresa que foi
inabilitada pelo descumprimento ao item 4.2.4.3, qual seja, a recorrente ALFA LOCAçAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.

Porfim, e de um modo que foge da normalidade da participaçäo no certame licitatório,
cabe aqui registrar a tentativa clara de se habilitar inapropriadamente ao certame por parte
da recorrente. Tal premissa se justifica pelo fato de que foi recebido por esta Comissäo,
SUPOSTO e-mailde denúncia da Sra. DayanneAlbuquerqueAraújo (CPF No 032.822.833-
85), alegando que näo faz parte da empresa recorrente desde o dia 20t0712021, cujo teor
segue abaixo e anexado aos autos:

Assunto

De

Parð

Data

Denúncia
Day Araújo <dayanneaaarauJo@gmail.com >
<l¡citacao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br>
2O22-42-Ol L4:47

¡sr.l¡rCcu¡*{}

Prezados(as),

Tomei conhecimento que a empresa ALFA LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, está utilizando meus dados como
responsável técnica em Biblioteconomia para a prestação de serviços a esta prefeitura na licitação de CP No005.2021

Comunico que desde o dia 2O/O7/2021 não possui nenhum vínculo com esta empresa que está utilizando de forma
ilegal os meus dados profiss¡onôis.

Meus dados : DAYANNE ALBUQUERQUE nnnú:O
CPF: 032.822.833-85

At.te.,
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Dessa forma, esta Comissão Permanente de Licitação entende pela permanência da
inabilitação da empresa ALFA LocAçÃo DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP - cNpJ No.
r0.656.662t0001-78.
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il - DA DECISÃO
Ante o exposto, em eminente respeito aos princípios da legalidade, da

competividade, da eficiência e do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, bem
como a Lei No. 8.666/93 e alteraçöes posteriores, delibera-se pelo conhecimento do Recurso
Administrativo interposto, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de
manter a ltr¡ABILFÀÇÃó da empresa nlF nrOS lron. -
EPP ICNPJ No. 10.656.662/0001-78), por objetivo descumprimento do item 4.2.4.3 do edital
licitatório, vez que o presente decisório encontra consonância com a legislação vigente e
demais princípios concernentes ao Direito Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/CE, 14 de Março de 2022
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Anderson Augusto da Silva Rocha
Comissão Permanente de Licitação

Presidente U)
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